
ESTADO DE RONDÔNIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ

GABINETE DO VEREADOR

Ofício n°.008/GV/JACB/2019 Nova Mamoré, 06 maio de 2019.

A Sua Excelência 
DEPUTADO JEAN OLIVEIRA
MD-Assembleia Legislativa de Rondônia 
PORTO VELHO - RO

Senhor Deputado,

Cumprimentando-o mui respeitosamente venho por meio deste, 
primeiramente agradecer a Vossa Excelência, pelos relevantes serviços prestados 
como Deputado Estadual, motivo que nos leva ao inquestionável reconhecimento da 
importância de tê-lo como representante frente à Assembleia Legislativa de 
Rondônia.

Na oportunidade, gostaria de solicitar do nobre deputado, que seja 
viabilizado junto ao DETRAN de Porto Velho a possibilidade de construir uma 
cobertura para o pátio do CIRETRAN de Nova Mamoré. Os veículos apreendidos 
são normalmente guinchados e removidos para depósitos dos órgãos executivos de 
trânsito, sendo restituídos aos proprietários, geralmente, em 30 dias. Esses veículos 
removidos não são devidamente conservados, pois são colocados em áreas 
descobertas, muitas vezes com vegetação natural, nas quais a ação de animais 
rasteiros, insetos e aves, bem como as intempéries acelera o desgaste da lataria, 
dos bancos e das peças. Os proprietários quase sempre reclamam por isso e alguns 
entram com ação contra o órgão executivo de trânsito responsável pedindo 
reparação. Os veículos a serem leiloados mostram-se bastante danificados e a 
arrecadação para os cofres públicos fica aquém do esperado.

A constatação deste fato evidencia que se torna muito mais barato para 
o Estado construir depósitos adequados com pisos de concreto e cobertura, para a 
correta conservação desse acervo, do que perder recursos por questões judiciais ou 
por hasta pública subvalorizada. Este projeto de lei pode gerar economia para os 
órgãos executivos de trânsito, facilitar e agilizar os processos de devolução dos 
veículos para os proprietários, evitando pendências judiciais, bem como aumentar 
consideravelmente a arrematação prevista em caso de leilão.
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Na oportunidade, envio votos de elevada estima e consideração, 
agradecendo pela atenção despendida, esperando o atendimento e colocando-me à 
disposição no que se fizer necessário, atingindo a finalidade de contribuir com o 
desenvolvimento de nosso município.

Atenciosamente,

JERRY ADRIANi CARNEIRO BARBOSA

Vereador do PTB
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